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HOtnCLGCAÇÃQ OQ ACORDO*

RELATOR NA CEnE: Kàrín Lehnert Portela Cerveira
RELATOR NO PLENÃRIO: CONS.S . DOffO GUALBERTO DE CARVALHO MENESES
INDICAÇA'0 CEE/CEnE NS 451 / 88 \ APROVADA EW

Conselho Pleno

1. - RELATÓRIO
Q estabelecimento apresenta acordo firmado com

a manifestação por unanimidade dos alunos desta escola

para homologação, nos termos do art. 22 do Decreto n^ 95.921,

de IA de abril de 1988.

2. - APRECIAÇÃO ' ' • ••

O acordo apresentado atende aos requisitos exigidos p£

Io artigo 2B do Decreta nS 95.921.

Pelo que consta nos autos, constata-se a correçâo da

representação legal das partes que assinam o acordp»ds_

vendo o mesmo ser homologado.

3. - CONCLUSÃO

í Pelo exposto, opino pela homologação do acordo, pccen-

do o estabelecimento praticar os valores que seguem, --

: aplicando-se sobre estes valores, nos meses subsequentes,

os índices legais.

Valores homologados:-

MARÇO/88

Curso de Auxiliar de Enfermagem: Cz$ 5.642,98

CEE/CEnE,07/07/88. " *

KAHI1T LSHKERT PORTELA CEHYEIRA
RELATORA



1259/88 INDICAÇÃO CEE/CENE N9 451/88

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a presente

Indicação, nos termos do voto do Relator.
•\a "Carlos Pasquale1* em 28 de julho de 1988

a) Cons9 Francisco Aparecido Cordão

Vice-Presidente em Exercício


